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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto DO 6711J8
de 23 de Daembro

No Ambito da política salarial em vigor no País, o Governo
considera necessário aplicar no eorrente ano, fonna adicional de
remuneraçllo de c:ardcter extraordinilrio.

Assim, ao abrigo da alínea g) do n° 1 do artigo 153 da
Constituiçlio, o Conselho de Ministros decreta:

Artigo I. á concedido a todos os agentes do aparelho do
Balado e instituições subonlinadas vinculados antes de 1 de
Novembro findo, o abono de um vencimento, denominado
13° mas, equivalente ao nível salaria1 em que o funcionário se
encontra integrado na tabela aprovada pelo Decreto n° 18198,de
2~ de Abril. -

Art. 2. No caaodos fimcionários eventual_te nllo integrados
na tabela que se refere o artigo I, o abono corresponderá ao
vencimento aufctido. aetualmcnte.

Art.3. Bate abono II!extensivo 108 t6enicos estrangeiros em
serviço em cada sector, pagos pelo Orçamento do Balado, sem
direito a transfezenclâ aaiaria1.
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a transiçllo do sistema de concessão para um novo sistema de
gcstllo.

2. Tal procedimento não dá direito a qualquer compensação,

ARTIGO 31
Resgate

I.O cedente pode resgatar a cessão com o cessionário, em
termos a definir expressamente no contrato.

2. Pelo mgalo o ccssionário teri direito a uma indemnizaçllo
determinada por acordo entre as partes, devendo atender-se na
fixaçlIodovalordaindemnizaçãoao valor do rendimento esperado
pelo mesmo.

SECÇÃom

Contrato de gestllo

ARTIGO 32

Conte6do

O contrato de geslllo tem por conteúdo a gestllo de um
determinado sistema de captaçllo, tratamento e distribuiçllo de
água para CODSumopãblico.

ARTIGO 33

Objecto

I.A actividade da geslllo compreende a captação de água, o
respectivo tratamento e a sua distribuição aos utilizadores.

2. O contrato de geslllo deverá definir o seu objecto, podendo
compreender actividades de entre as seguintes:

a) GcstlIo dos sistemas de abastecimento de água potável às
cidades, localidades ou outros aglomerados
populacionais previstes no contrato;

b) Reparaçllo e renovação da rede e respectivas instalações
de acordo com as exigências técnicas e com os
parâmetros de qualidade da água estabelecidos no
contrato;

c) Manutençllo e renovação de equipamentos necessários ii
captação, tratamento e distribuição de água para
consumo p6blico dos utilizadores;

ti) Controlo dos parâmetros ae água distribuída.

ARTIGO 34

Regime

Ao contrato de gestão silo aplicáveis subsidiariamente as
disposições relativas ao contrato de cessão de exploração, com as
necessárias adaPtações.

cAPfruLolV
Disposições fInals e translt6r1as

ARTIào:J5

C6digos de procedimentos actuals

Mantêm-se em vigor os Códigos de Procedimentos existentes
•• 1

que regulem as relações entre o operador e os utetltes ou sejam

aplicáveis às insta\ações de água, contratosdesubScnçllo,ligações,
reclamações e 1arifas, até que se proceda ii sua alteração, nos
termos referidos no artigo 27 do presente decreto.

ARTIGO 36

Entrada em vigor

O presente decreto entra imediatamente em vigor.

Aprovado pelo Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel MocumbL

-
Dec;reto nO73198,

de 23 de Dezembro

De acordocom o preconizado pelaPolíticaNacionaI deÁguas,
o Conselho de Ministros institucionalizou por decreto o Quadro
de Geslllo Delegada do abastecimento de água prevendo a criação
de um Fundo de Investimento e Património do Abastecimento de
Água, 6rgllo responsável por gerir o patrim6nio e o programa de
investimento püblíeo nos sistemas de abastecimento de água que
lhe forem sendo confiados, promover o seu desenvolvimento e
sustentabilidade económica e acompanhar a delegaçllo da geslllo
dos sistemas de abastecimento de água a operadores privados.

Ao abrigo do disposto na alínea e) do nO1 do artigo 153 da
Constituiçllo da Repl1blica, o Conselho de Ministros decreta:

Artigo 1. É criado o Fundo de Investimento e Património do
Abastecimento de Água. abreviadamente designado por FlP AG,
pessoa colectiva de direito pl1blico dotada de personalidade
jurídica, autonomia administrativa, fmanceira e patrimonial.

Art. 2. O FlP AG é responsável pela geslllo do progrsma de
investimento pl1blico nos sistemas de abastecimento de água que
lhe forem transferidos.

Art.3.0FlPAGéresponsávelporpromoveragesllloaut6noma,
eficiente e financeiramente viável dos sistemas de abastecimento
de água que lhe sejam afectados, nomeadamente através da
delegação das respectivas operações a cessionários ou gestores
privados.

Art. 4. Ao FlPAG é conferida competência para garantir
transitoriamente a gestão e exploração de sistemas de
abastecimento de águaemsituaçõesemqueestcs nlIoseencontrem
ainda concedidos ou sob contrato de gestilo, ou quando situações
excepcionais de carácter transit6rio determinem a interveaçllo
pl1blica.

Art. 5. As atribuições, orgãnica e funcionamento do FlPAG
constam do respectivo estatuto em anexo que faz parte integrante
do presente decreto.

Art. 6. O presente decreto entra imediatamente em vigor.

Aprovado pelo Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, Pascoal Manuel MocumbL
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Estatuto OrgAnlc:odo Fundo de Investimento e

Patrlm6nlo do Abastec:lmento de Água (FIPAG)

CAPITuLaI
NalUr-. objectivos e atribuições

ARTIGO I
Natuteza e regline

I. O Fundo de Investimento e Património do Abastecimento
de Água, adiante designado por PIPAO, 6 uma Instltulçlo pllbUca
de Ambitonacional, dotadade personalidadejurídicae autonomia
adminis1l'1ltiva,financeira e patrimonial.

2. O PIPAG 6regulado pelas disposiçlles do presente estatuto,
pelas Il'ormas próprias dos serviços pllblicos dotados de
personalidade jurídica e autonomia administrativa e financeira e
demais leg1slaçlo aplicável.

ARTIGO 2
Sede e delegações

I. O PIPAG tem a sua sede em Maputo.
2. O PIPAG poderá abrir ou encerrar delepçlles ou outra

forma de representaçlo em quaiquer local do território nacional.

ARTIGO 3
Objectivos

Constituem objectivos do PIPAG:
a) Agir, em nome do Batado, como interlocutor principal do

operador privado,
b) Gerir opro8fllU!8deinvestimento pllblico nos sistemas de

abastecimento de água que lhe forem confiados;
c) Ser responsável pelos bens do domínio pllblico e gerir os

bens operacionais e de exploraçlo afectos aos sistemas
de abastecimento de água que lhe forem confiados, a
título transitório e pelo período estipulado, delegando a
suaexploraçlo ou a sua gestlo numa entidadededlreito
privado e procedendo ao seu acomJ1anhamento e
supervlslO.

ARTIGO 4
Atribuições

O PIPAG tem as seguintes atribuiçlles:
I. No Ambitoda gestlo do investimento:

~Definir os planos de investimentos e aprovar os planos de
estrat6gla empresarial e os planos de investimentos
propostos pelo operador, e prestar disso informaçlo ao
Conselho de Reguiaçlo do Abastecimento de Água;

b) Implementar e supervisionar a implementaçlo do
investimento:

c)Gerirfundos de acordocom ocontrato-prograrnacelebrado
com o Minist6rio das Obras Pdblicas e Habitaçlo e
propor a sua alocação.

2. NoAmbitodaadmin/straçlodebens transferidosdasunidades
de abastecimento de água:

a) Manter o cadastro dos bens do domínio pllbUco e do
domínio privado do Bstado, nos exactos termos
previstos no título de transfetencia;

b) Colocá-los 1 disposiçlo do operador, exercendo
permanente superv1slo sobre o seu uso e aplicaçlO e
respondendo por eles perante o Batado;

c) Incorporar novos bens resultantes do investimento;
ti) R.ea1izaras amortlzaç&S e reintegraçlles nos termos da

lei.

3. No Ambito da execuçlo, acompanhamento !l controlo da
gestlc1e exploraçlo do serviço:

a) Garantir a gestlo ou exploraçlo dos sistemas:
b)Outorgaremcontratosdecesslodeexploraçlooucontratos

de gestlo e acompanhar a sua execuçlo corrente;
c) Acordar com o operador em revislles tarifárias de acordo

com parAmetros definidos no contrato-programa
celebrado com o Ministério das Obras Pdblicas e
Habitaçlo, e obter parecer sobreas mesmas doConselho
de Regulaçlo do Abastecimento de Água:

d) Assegurar a manuteDçlo do serviço e acompanhar a
prestaçlo do mesmo de acordo com os níveis de
qualidade definidos no contrato;

e) Obrigar o operador a tomar medidas para melhorar a
qualidade da água, conduzindo testes e acompanhando
os realizados pelo operador:

f) Autorizar suspensões temporárias no serviço de
abastecimento de água, em caso de força maior,
segurança ou interesse ptlblico ou por outras razlles de
natureza t6cn\ca que possam ser julgadas atendíveis,

g) Gerir a situaçlo jurídico-laboral dos trabalhadores
abrangidos pela implementaçlo do Quadro de Gestlo
Delegada:

h) Assegurar o cumprimento dos contratos e pensões
relacionados com o período de pre8taçlo de trabalho
anterior 1transferência para o operador da relaçlo
jurídico-Iaborai dos trabalhadores referidos no n11mero
anterior e assegurar a situaçlo laboral dos que venham
aserconsiderados excedentários, nos termos do decreto
de instltucionaiizaçlo do Quadro de GestIo Delegada e
de acordo com o contrato celebrado com o operador.

CAPITuLon

Dos 6rg1os de leItlo e lIeUfunclo_Dto

ARTIGOS
Órgios e eompet@nclu

SIo 6ralos do FIPAO:
a) O Conselho de Admlnistraçlo,
b) A DirecçIo Executiva.
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ARTIGO 6

Doa-el1lo ele AdmIDIstraçio

I. OConlclbodeAdmiDislraçIo6COlllpOStoporum preaidoDto
e por quatm vogais.

2. O Comelho de AdmiDistnçlo 6 nomeado por despacho do
Minia1ro das Obna Pdblícas e Habitaçlo, com base em proposta
apesemada pelo F6nJm CoonleIIadorda GestIo Delegadae lIpÓS
COlISUbacomO&MinistrosdoPlanoeF"mançasedaAdminiSU8Çlo
Bstat8l

3. O mlndoto doa membroa do Conselho de AdminiSU8ÇIo 6
de tre& 8IIOS, I'eIIOváveis.

4. Os m.embros do Conselho de Adm.inistraçlo DIo podem ter
iDteresBea de' naIIlleza financeira ou participaçlles na enlldade
ceasioDáriado serviço pllbllco, ou em qualqucrentidadc titular de
dúeitos de captaçIo, tratamento e distribuiçlo de água.

ARTIGO 7

CompethdaI do CoDseIhoele AdmIDbtraçio

1.AoConsoJho de Administnçlo do FlPAO compete exercer
08maisampIOlpodmsde~ntaçloegostlodoFIPAO eom
especial:

a)Gutorgaroscontratos doconcesslo, cessIo de exploraçlD
edegostlo;

b) Definir 0&lOlIIIOS de referencia da DirecçIo Executiva e
o seu pessoal de suporte;

c) Apro_ aoslrlltégia de iDvoslimentos a desenvolver;
tl)Supotvisaraexecuçlo egostlodacesslodeexploraçlDdo

serviço pllblico e dos contratos de gostlo;
,) Aprovar o orçamento de execuçlo.

2.ACl1IlOrpdosCOD1rlltosdeconcessloecesslodeexploraçlo
6 sujeita a homologaçlo do Ministro das Obras Pdblicas e
HabitaçIo.

ARTIGO 8

FuDeioIIllmmto

I. O modo de funcionamento do Conselho do Administnçlo
do FlPAG será definido no Regulamonto Interno.

2. Aos representantes das Autarquias 6 dado estatuto de
observadonas reunilles do Conselho do Administraçlo, quando
amat6riaatratarnasmosmasdigarespeitoàAutarquiarespecliva.

ARTIGO 9

CompetalIda cio PnIIclente cio COIISeIho de AdmlDlstnçio

SlocompotenciasdoPresidentedoComelhodeAdmiDisllllÇlr
as seguinlu:

a) Presidir às sosslles do Consolho de AdminisInIçIo:
b) Coordenar e dinlmi7.8r a actividade do Comelho de

Administraçlo do FIP AG e promover is respoctivas
sesslles de trabaIbo.

ARTIGO 10

Da DIncçio Esecatlft

A ,estio _li> do FIPAO 6 exercida por um Dim:tor
Bxecutivo,nomoadopeloMinistrodasObnlaPllblicaseHabitaçlo
sob proposta do CoDaeIho de Administraçao.

ARTIGO 11

Compedad8s do DIrector ~

Compete ao Director BxocuIivo, em gorai, assegunr a gostIo
lldministtativa, financeira e t6cnica do FIP AO e, 'em especial:

a) PGr em execuçlo as decis6es do Conselho de
Administraçlo:

b) Blaborar e submeter ao Conselho de Adminislraçlo os
OIÇ8DIOIllOSetbspectivosrelat6rios e_doFIP AO:

c) Praticar actos de expediente necessmo. ao regular
funcionamonto do FlPAG;

ti) llxorcerqualquer outra funçio qllOlhe sejade1egada pelo
ConsoIho de AdminisInIçIo ou seu Presidente dentro
dos limites dessa delegaçio;

,) Representar o P(PAO em juízo ou fora dele.

ARTIGO 12
Forma ele WacuJaçio cio FlPAG

1.O FlPAG obriga-se:

a) Peia assinatura do Presidente do Conselho de
AdminiSU8Çlo edo Director Executivo nas maI6rias do
1mbito das competencias do Conselho de
Administraçlo, tais como definidas no artigo 1do
presente diploma;

b) Pela assilllllUrll do Director &ocuIivo nas maI6rias do
1mbito da sua competencia tal como definido no
srtigo IIdo presente diploma.

2. Os actos de gostlo correnll> sIo assinados exclusivamenll>
pelo Director &ecutlvo.

CAPtroLom
Daáltela

ARTIGO 13

CompedJu:lall

I. Compete ao Ministro das Obras Pdbllcas e Habitsçlo:

a) Aprovar as directivas, a orgAnicl e o modo de
moeionamonto do Conselho do Administraçlo do
FlPAG;

b) Definir e aprovar o contrato-programa, DOS teimos do
srtigo 18 deste estatuto;

c) Aprovar o crçamento anual, ouvido o Ministro do Plano
eF"manças;

ti) Apro_ o plano de actividades do FlPAG.
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cAP1nJLOIV

DIa nce1tlIIe mcal'lOll cio FlPAG

ARTIGO 14

R_tu

Constituem receitas do FIPAG:
a) AI dotações ou subsídios ,inscritos no Orçamento Geral

do Jlltado,
b) O Illndimento dos bons que lho slo afectos pelo Balado e

os provonledtol da sua actividade,
c) Os subsídios. comparticipaçlles ouliboralidadolatribuídas

por entidadol plIblicu ou privadas lIlICÍonaise ainda
por doadorea;

ti) Bmpr6stimosem moeda nacional e esttangeira aprovados
pelo MiDistto do Plano e Finanças;

,) Quaisquer outtollllndimentos ou valol'OllllllUltantol da
sua actividade ou que por lei ou por contrato lhe devam
pertencer.

ARTIGO 15

EacaraOll
Constituem encargos do FIPAO:

a) Os encargosl'OllultantoldOllllpectivo funcionamento e do
eXelllíciodas alribulçlles e competencias que lhe estio
cometidas;

b) Os custos de aquisiçlo. manutençlo e conservaçlo dos
bens. equipamentos e •• rviços que tenha de utilizar;

c) Os encargos decomntol e empr6stimos contraídos;
ti) Os encargos com estudos e investlgaçlo na drea das suas

atribulç(lea;
,) AI remuneraçllés dosllllpeCtivos trabalbadOllll,
J) Os oncaraos com a 1OIt10 laboral do peasoalexcedendrlo

das empresas e uDidades de abastecimento de 'sua.
dontrodoslimitolacordadosnocontratocomooperador;

g) Os encargos com o pagamento de Illformas e p.nsllel
Illlacionadas' com o serviço prestado pelos tra·
balhadores anteriormente à gestlO do operador.

cAP1nJLov

Patrlm6a1o, ••• tio e coatu

ARTIGOI~
P.trlm6alô

I. O patrimóDiopróprio do FIPAG 6 constituído pelos bens e
direitos adquiridos ou recebidos para o no exercício da sua
actividade.

2. Polas dívidas do FIPAG I'OIIpondoapenas o •• u patrim6Dio.

ARTIGO 17
Gostio ocoa6m1ca o llaaacolra

I. Ao FIPAG serlo aplicávois as disposiçlles em vigor
relativas aos princípios metodolÓgicos de IOIt1o orçamental e
contablUstica dos fundos dotados de autonomia admiDistrativa e
f1Danceira.

2. A gosllo financeira Interna do FIPAG o a 101110 do
prolf1llllllde investimento pllblico nos sistemas será regulada e
contto1ada atravl!ade:

a)Programu anuais eplurillDuaisdeactividade. desenvolver
peloPlPAGdosqualsconstarloOlroc:unosfinancoiros
o os cronogramas de dosombolso,

b) Orçalnento e outras formas gorenciais anuais,
c) Re1at6rio trimestral de gostlo,
ti) Relat6rio anual.

3. O Conselho de Administraçlo elaborará anualmente um
orçamento que será enviado aos MiDist6rlos das Obras Pllblicas
o Habitaçlo e do Plano e Finanças de forma a ser integrado no
OrçamólOGeral do Batado.

4. O Conselho de Administraçlo apresenta ao MiDistto das
Obras Pllblicu e Habitaçlopara aprovaçlo o plano doactividades
doFIPAG.

S. AI a1teraçlles ap orçamonto anual dovcrlo ser sujeitas às
formalidades referidas no nO2 do presente artigo.

6. Os m6todos de sestlo orçamental e contablUstica Illferidos
no n° I deste artigo deveria alnda respeitar o princípio de
dilCriminaçlo e separaçlo de contas dos vúlos sistemas do
abastecimonto de água que forem confiados ao FIPAG. nos
termos a inclu1l'em cOlltrato-programa.

ARTIGO 18

Coatrato-prolJ'lllllA

I. O MinislrO das Obras PllbJlcas o Habitaçlo. ouvido o
MiDislrl>do Plano o Finanças. o o Conselho do Administraçlo do
FIPAG estabelecerlo entre si contratos-programa com a duraçlo
de tres anos doflDilldo as obrigaç15ese direitos das partes na
concretlzaçlo dos objectivos do Fundo.

2. O contrato-programa doflne ainda:
a)As oriontaçl5esestrat6gicu do FIPAG;
b) Os objectivQl globais de evoluçlo ~úla dos serviços

pllbllcos PI'OIItados;
c) O nível, qualidade e actualizaçlo dos serviços a prestar;
ti) AI snmdes oriontaçlles sociais, OCOII6micue financeiras

do FIPAG. designadamente as remuneraçlles. os
investimentos e as necessidades do financiamento.

3.Umbalançodaexecuçlo docontrato-programa6ap1ll1Ontado
anualmente. como componente do IllIat6rio anual. ao MiDisIrO
dasObrasPllblicase~looqualavaJiar4oníve1dol'OlllizRçlo
dos objectivos fixados e as principais medidas previstas para a
comcçlo dos desvios constatados em Ill\açlo aos objectivos
iniciais.

ARTIGO 19

Coatu e ftseaUzaçlo
AI contas do FIPAG estio sujeitas a flscalizaçlo e auditoria do

Minist6rlo do Plano e Finanças.

cAP1nJLoVI

Pouoal
ARTIGO 20

Eetatuto • rog\m.

AI re\açllesjurídico-laborais regem· se, conforme ocaso. pelas
nonJUl8 aplicáveis aos funclonúlos do Batado ou pelas que
IllIUltemdos 'iéspecllvos contratos individuais do trabaibo.
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ARTIGO 21

MoIIlIfdlIde de peaOlll

1. Os fuftcionmos do "Parelho do Estado e inslituiçlles
sullordinüls, bem como os trabalhadores das empresas pdblicaa,
poderio ser chamados a desempenhar funçlles do FIP AG em
nlgime de requisição, destacamento ou comissio de serviço. com
garantia de vaga no lugar de origem e dos direitos aí adquiridos.

2. PoderIo ainda ser contratados pela FIP AG, em nlgime de
prcataçAo de serviços, perilps nacionais ou estrangeiros de
noconhecida especializaçlo, ~tranhos ao FIPAG. para execução
de estudos ou trabalhos especiais. sendo arespectÍvaremuneraçlo
fixada por aconIo das partes.

CAPtruLovn
DIsposlç6cI fIna1I e traDsi~

ARTIGO 22

RemUDel'llção

Os membros do Conselho de Administraçlo tcrlo direito a
mnUllCrllÇlo fixada por despacho conjunto dos Ministros das
Obras Pdblicaa e HabltaçAo e do Plano e F'manças.

ARTIGO 23

Eqa1paraçio ao Estado

Para o exercício das suas attibulçlles, o FIP AG assume os
direitos e obrlgaçlles attibuCdos ao Estado nas dlsposiçlles legais
e nlgulamentares aplicáveis. designadamente quanto:

a) À cobrança de rendimentos do serviço;
b) À protecçlo das suas Instalaçlles e do seu pessoal;
c)Aousopdblicodos serviços, àsuaflsca1izaçlo, lIdefinlçlo

das competentes penalidades;
ti) Ao pagamento das penslies e reformas mlalivamente ao

Jl!'SSOal dispensado.

ARTIGO 24

Regulamentação

No prazo de trinta dias apds a data da entrada em vigor dos
presentes estatutos, o Conselho de Administraçlo do FIPAG
elaborará e submeterá 11 aprovação do Mllllstro das Obras
Pdblicaa e Habltaçlo o nlgulamento Interno do FIP AG e seus
órglos de acordo com o disposto no artigo 8.

Decreto 0° 74198,
de 23 de Dezembro

A PoUtlca Nacional de Águas aflnnou. como objectivo
pnorilúio do Governo, o aumento de cobertura e qualidade do
serviço pdblico de abastecimento de água, para o que preconiaou
uma reforma tarifdria gradual permitindo recuperar custos de
operaçIolldemanutenção do serviço e Investimentos futuros. Tal
requer uma a1teraçlo do método aetuaI de defilllção dos pnoços de
água. PrecoIIizoualndaaPolítlcaNacionaldeÁguas a participação
dos belIeticldrios 110 sistema.

Da possibilidade de concesslo ou cessIo da exploração e
BestIo por um operador privado ou empresa pdblica tesulta que
este vai operar em reJime de "monopólio nalll1'al" pelo que urge
criar uma enliclado que llCOlIlpIIDhe·a sua 8CIuaçIo • regule a
prcataçAo do serviço. O decreto que institucionaliza o Quadro de
Gesllo Delegada do Abastecimento de Água pROVea criaçlo de
um 6rglo que, pela sua independencia e competencia t6c1llca,
garanta o equilíbrlo dos interesses em presença na prestaçIo do
serviço pdblico, o Conselho de Regulaçlo do Abastecimento de
Água.

Nestes termos. ao abrigo do disposto na alínea e) do nOIdo
artigo 153 da Constituição da Repdblica, o Conselho de Ministros
decreta: .

Artigo I.ácriaclo o Conselho de Regu1açlo do Abastecimento
de Água. abnovladamente designado por eRA, pessoa cplectlva
de direito pdblico. dotada de personalidade jurídica, autonomia
administrativa e financeira.

Ar!. 2. O Conselho de Regulaçlo do AbastecImento de Água
6 o órglo encarregado de conciliar os interesses dos utentes do
serviço pdblico de abastecimento de água e os do operador,
assegurando o equilíbrlo entre a qualidade do serviço pnostado e
a sua adequaçlo aos interesses dos utentes e a sustentabilidade
econ6mica dos sistemas de abastecimento de água.

Art. 3. á aprovado o Estatuto Org4nico do Conselho de
Regulaçlo do Abastecimento de Água que vai anexo e faz parte
integrante do presente decreto.

Ar!. 4. Compete ao Ministro das Obras Pllblicas e Habitaçlo
criar as condlçlles necessalrias e determinar os actos n>speitantes
11 implementaçAo do CRA.

Ar!. 5. O presente decreto entra imediatamente em vigor.

Aprovado pelo Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro. PtUCoal Manuel Mocwnbl.,

Estatuto OrgAnlco do Couselbo de Regulaçio do
Abastecimento de Água (CRA)

CAPtruLoI

DispoIlçliea leraU

ARTIGO I

Naturaa
O Conselho de Regulaçlo do Abastecimento de Água, adiante

designado por eRA, 6uma elItidade de direito pdbIico. dotada de
personalidade jurídica e autonomia administrativa e financeira.

ARTIGO 2

Rqlme juridlco e def!n1çõea

1. O CRA rege-Sll pelas dlsposiçlles do presenteeslatuto, pelas
normas próprias dos serviços pdblicos dotados de personalidade
jurídlcaeautonomiaadministratlvaefinanceiraedemais!egis1açlo
aplicável.

2.·Para efeitos do presente estatuto, entendê-se por ceden~ a
entidade detentora do patrlm6nio afecto a um sistema de
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